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DECRETO MUNICIPAL N° 035, DE 29 DE MAIO DE 2025 

 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar (CAE), de Itapicuru/BA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Municipal nº 251, de 29 de maio de 2010,  

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados, para mandato de quatro anos, os novos membros do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar (CAE), do Município de Itapicuru – Bahia, para mandato de 
quatro anos, com a seguinte composição: 

I Representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal: 

Titular – Sônia Maria de Matos  

Suplente – Jaciene Moreira da Silva  

II Representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados 
pelos respectivos órgãos de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia 
específica para tal fim, registrada em ata: 

Titular – Elmo Luís Matos Kruschewsky 

Titular - Rogério Oliveira Silva 

 Suplente – Meryan Conceição Dantas de Santana 

Suplente - Mário Juruna Oliveira Nascimento 

 III Representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino municipal, indicados 
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por 
meio de assembleia específica para tal fim, registrada em ata; 

  Titular: Ana Claudia Reis da Silva  

Titular: Adriana Moreira Dantas  

Suplente: Marília Gonzaga Alves  

Suplente: Marilza Souza Silva 

 IV Representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia 
específica para tal fim, registrada em ata: 

  Titular: Ozenito Ferreira da Cruz 
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Titular: Sheila Matos de Oliveira  

Suplente: Joseane dos Santos Costa  

Suplente: Ismael Duarte de Andrade   

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                                

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 29 de maio de 2025. 

 

 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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